
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Instituto Cultural de São Lourenço e Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
Lorita Piovesan Reiter, Loritapr@saolourenco.sc.gov.br. 
Antonio Cantelmo Neto, anteo@saolourenco.sc.gov.br 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O Festival Lourenciano da Interpretação da Canção - Flic é um dos eventos mais tradicionais do município.  

Iniciado em 1971 como festival da canção e em 1972 assumindo o nome Flic, vem sendo realizado  ano após 

ano e assumindo relevância no cenário musical brasileiro. A partir de 2010 a realização do Flic é assumida 

integralmente pela Administração Municipal, organizado pelo Instituto Cultural de São Lourenço. Através da lei 

municipal nº 2080 de 09 de maio de 2013, o evento foi reconhecido como Patrimônio Imaterial do município.  

Considerando o porte do evento e relevância cultural do mesmo, se faz necessária a contratação de empresas 

prestadoras de serviços para locação, montagem e operação das estruturas necessárias à viabilização das 

apresentações. Tais estruturas dizem respeito aos equipamentos para sonorização, iluminação, treliças, painéis 

de led, praticáveis para palco, fechamento em tecido, mobiliários, criação de cenários virtuais entre uma série 

de atividades que fazem o evento ser reconhecido – para além da qualidade artísticas das apresentações – 

pela receptividade, acolhimento e conforto dos calouros e público participante. Informamos ainda, que para 

além de todas as necessidades relativas ao festival, ainda, como de praxe, haverá a realização do show 

nacional com Wilson & Soraia, em comemoração ao aniversário do município, que também fará uso dos 

equipamentos contratados para o festival. 

A Administração Municipal de forma conjunta, custeando os valores de infraestrutura através Secretaria 

Municipal de Administração e Fazernda e, com custeio de premiação e trabalhos através do ICSL apoiada pelaº 

Comissão Organizadora do Evento é capaz de gerir todo o processo de realização do festival, entretanto, é 

importante que sejam realizadas as contratações das empresas com capacidade para locação, montagem e 

operação das estruturas. 

 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual. 
 

5. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 
Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras publicado. 

 
6. PREVISÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) 

Não 

7. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
Com base na solução encontrada admite-se que a  contratação de empresas para a produção do 53º 
FlicONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRODUÇÃO DO 53º Flic, considerando as necessidades de estrutura e 
operação de áudio e cenografias, itens decorativos e de organização são necessários para realização do festival, 
visto que as demandas técnicas são elementos de sustentação para as apresentações no formato pretendido.  
Assim, dada a vultuosidade dos recursos despendidos para prestação anual dos serviços, conforme previsão de 
realização dos eventos, requer a  realização de processo licitatório para contratação dos serviços. 
Por se tratar de um evento cultural e artístico, precisamos considerar os benefícios intangíveis de sua realização, 

principalmente considerando a importância simbólica do evento no âmbito regional. O evento precisa responder e 

consonar às expectativas da população e dos artístas selecionados para concorrência. Para que seja efetiva e 

satisfatória sua realização, proporcionando entretenimento de qualidade, mas também formação cultural de plateia e 

fomento à cultura e às artes e os benefício o bem estar social e os respectivos benefícios comunitários que daí 

decorrem. 

mailto:Loritapr@saolourenco.sc.gov.br.


 

8. VALOR ESTIMADO 
 

Para fins de abertura do processo licitatório, com base na solução encontrada, estima-se que o valor da eventual 

contratação seja próximo de R$ 384.000,04 
. 

9. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 
 
Caso adote-se a  solução, a previsão de conclusão do procedimento e disponibilização do contrato ou da ata de 
registro de preços deverá ser 30/06/2026. 
 

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Orçamentos e DFD: Lorita Piovesan Reiter, e-mail:  lpreiter@saolourenco.sc.gov.br. 
 
 

São Lourenço do Oeste/ SC, 26 de maio de 2026. 
 

 
 
 

 
Antonio Cantelmo Neto 

Sec. Mun. Adm e Fazenda 

 

 

 

 
Lorita Angela Piovesan Reiter 

Presidente do ICSL 

 

 

 

 
Everton Luiz Lovera 

Gerente Executivo 
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